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metros e setenta e quatro centímetros), até o ponto «59», s i tuado no P .C. da 
curva ; dai , segue e m l i n h u re ta , acompanhando a cerca, n a distância ap r ox i 
m a d a de ò2,79m (cinquenta c dois metros e setenta e nove centímetros), até o 
ponto «60», s i tuado no P.T. da curva ; daí, segue em curva à esquerda, a compa
nhando a cerca, com o desenvolv imento aprox imado de 179,90m (cento e setenta 
e nove metros e noventa centímetros), até o ponto «61», s i tuado no P . C . d a 
c u r v a ; daí, segue em l i n h a re ta , acompanhando ^a cerca d a f a i x a de domínio, 
n a distância aprox imada de 102.07m (cento e dois metros e sete centímetros), até 
o ponto «62», s i tuado no P.T. c a curva ; daí, segue e m c u r v a à esquerda, a c o m 
panhando a cerca n a distância ap rox imada de 42,14m (quarenta e dois metros e 
quatorze jentímetros), até o p fn to «63», s i tuado n a curva ; daí, deflete à d i re i ta 
e segue em l i n h a reta, atravessando a es t rada S.P. 122, n a distância de 50m 
(cinquenta metros), até o pente «0» (zero) i n i c i a l , encerrando a superfície de 
217.800,83rn2 (duzentos e dezessete m i l , oitocentos metros quadrados e o i tenta e 
três decímetios quadrados; . D c ponto «27» ao ponto «0» (zero), con f ronta com 
terras de propriedade da Fazenda do Estado, sob a administração da Secretar ia 
de A g r i c u i i m a e Abastecimento. 

F a i x a I I — in i c i a no ponto " 6 4 " , coincidente com o ponto " 3 6 " 
da estrada C a m p o Grande -Pa ranap i a caba e P . C . ' da curva 1. Desse ponto, 
segue em l i n h a reta, acompanhando a cerca d a f a i xa de domínio, n a distância 
aprox imada de 14,92 m (quatorze metros e noventa e dois-centímetros), até o 
ponto " 6 5 " , coincidente com ponto " 3 5 " , d a estrada C a m p o G r a n d e - P a r a n a 
piacaba e P . C . d a curva 2; daí, segue em curva à esquerda, acompanhando a 
cerca, com o desenvolvimento aprex imado de 110,04 m (cento e dez metros e 
quatro centímetros), até o ponto " 6 6 " , coincidente com o ponto " 3 4 " , da es
t r a d a Campo G r a n d e - P a r a n a p i a c a b a e P . T . d a curva 2; daí, deflete à d i r e i t a 
e segue em reta, n a distância de 25 m (vinte e c inco metros) , até o ponto " 6 7 " , 
c incidente com o ponto ' " 3 3 " d a estrada C a m p o G r a n d e - P a r a n a p i a c a b a ; daí, 
deílei.e à d i re i ta e segue em l i n h a reta, acompanhando a cerca da f a i xa de 
domínio, n a distância aprox imada de 124,85 m (cento e v inte e quatro metros 
e o i tenta e cinco centímetros), até o ponto " 6 8 " , s i tuado no P . C . d a c u r v a 
B ; daí, segue em curva à esquerda acompanhando a cerca da f a i x a de do-
mí i io , com o desenvolvimento aprox imado de 72,92 m (setenta e dois metros 
e noventa e dois centímetros), até o ponto " 6 9 " , s i tuado no P . T . d a cu r va B ; 
da i , segue em l i n h a re ta , acompanhando a cerca, n a distância de 8,01 m (oito 
ms i ros e u m centímetro), até o ponto " 7 0 " , s i tuado no l im i t e da f a i xa d a 
l i n h a de a l t a tensão da L i g h t ; daí, em curva à d i re i ta e atravessando a f a i xa 
d a L i g h t e pela cerca, n a distância aprox imada de 103,95 m (cento e três metros 
e noventa e cinco centímetros), até o p tn to " 7 1 " , situado no outro lado do l imi te 
d a fa ixa da L i g h t ; daí, em cu r va à d ire i ta , e pe la cerca já menc ionada, n a 
distância aprox imada de 30,95 m ( t r in ta metros e noventa e c inco centímetr.s), 
aíé o ponto " 7 2 " ; daí, deflete à esquerda e segue e m l i n h a re ta pela cerca, 
n a distância de 15,10 m (quinze metros e dez centímetros), até o ponto " 7 3 " ; 
daí, segue em curva à d ire i ta , acompanhando a cerca d a f a i xa de domínio, n a 
distância de 53 m (c inquenta e três metros) , até o ponto " 7 4 " , s i tuado n a d i v i sa 
com a Rede Ferroviária Fede ra l ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta, 
atravessando a estrada n a distância de 70 m (setenta, metros) , até o ponto " 7 5 " , 
süuado no P . C . da curva F ; daí, deflete à d i re i ta e segue e m curva à esquerda, 
acompanhando a cerca, com o desenvolv imento a p r o x i m a i j de 11,27 m (onze 
metros e v inte e sete centímetros), até o ponto " 7 6 " , s i tuado no P . T . d a 
curva F ; daí, segue e m l i n h a reta, acompanhando a cerca, n a distância de 
9.Í.9 m (nove metros e c inquenta centímetros), até o pento " 7 7 " ; s i tuado no 
P . T . da c u r v a E ; daí, segue e m curva à d i r e i t a , acompanhando a cerca d a 
f a i xa de domínio, com o desenvolvimento de 88,27 m (o i tenta e o i to metros e 
v inte e sete centímetros), até o ponto " 7 8 " , s i tuado no P . C . da curva E ; daí, 
segue em l i n h a r e ta pela cerca, n a distância de 34,90 m ( t r in ta e quatro metros 
e noventa centímetros), até o ponto " 7 9 " s i tuado no P . T . da cu r va D ; daí, 
se^ue em curva à d ire i ta , acompanhando a cerca da fa ixa de domínio n a d is 
tância de 68.55 m (sessenta e o i to metros e c inquenta e c ince centímetros), até 
o nonto " 8 0 " , s i tuado no l imi te da d iv isa d a f a i xa de a l t a tensão da L i g h t ; 
daí, segue e m curva através d a f a i xa d a L i gh t , n a distância 
aprox imada de 117,40 m (cento e dezessete metros e quarenta cen 
tímetros), até o ponto " 8 1 " , s i tuado no outro lado da fa ixa de a l t a 
tensão da L i g h t ; daí, segue em curva à d i re i ta , acompanhando a cerca, 
n a distância aprox imada de 149,09 m (cento e quarenta e nove metros e nove 
centímetros), até o ponto " 8 2 " , situado no P . C . da curva B ; daí, segue e m 
l i n h a reta, acompanhando a cerca, n a distância aprox imada de 24,05 m (v inte 
e quatro metros e c inco centímetros), até o ponto " 8 3 " ; daí, deflete à d i r e i t a 
e segue e m U n h a reta, a i n d a acompanhando a cerca, n a distância ap r ox i 
m a d a de 10 m (dez metros) , até o pf.nto " 8 4 " , s i tuado no P . T . d a curva A ; 
daí, deflete à esquerda e segue em c u r v a à esquerda, a inda acompanhando a 
cerca d a fa ixa de domínio, com o desenvolvimento ,le 70,91 m (setenta metros 
e noventa e u m centímetros), até o ponto " 6 4 " , coincidente com o ponto " 3 6 " 
da Es t rada C a m p o Grande -Paranap iacaba . início da descrição, encerrando a 
superfície de 30.786,80 m2 ( t r in ta m i l , setecentos e o in tenta e seis metros q u a 
drados e o i tenta decímetros quadrados ) . Do ponto i n i c i a l " 6 4 " até o ponto de 
chegada con f ronta c om terrenos pertencentes à Fazenda do Estado, sob a 
a- ' " 'n^tração d a Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento, excluindo-se a 
f a i xa de a l ta tensão da Li<itht. 

Ar t i go 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e 

Abastec imento 
José Maria Siqueira ile Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro de 1980. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II ) 

LEI N.° 2.465, D E 8 D E OUTUBRO D E 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder em comodato, ao Município de Piracaia, 
imóvel com benfeitorias ali situado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : , 

A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder em como
dato, pelo prazo de 20 (vinte) anos, ao Município de P i r a ca i a , imóvel com benfe i 
torias a l i situado, destinado à instalação de dependências munic ipa is , caracter izado 
n a P l a n t a n.° 5.517, da Procurador ia G e r a l do Estado, cujo terreno é assim des
cr i to e confrontado: 

i n i c i a no ponto «0» (zero), s i tuado no a l inhamento da R u a M a j o r 
Basílio Oscar Gonçalves (ant iga R u a d a Saúde), distante 4,60 m (quatro metros 
e sessenta centímetros) do cruzamento deste a l inhamento com o da R u a d a S a u 
dade; desse ponto segue pelo p r ime i ro a l inhamento , com o r u m o 73°00'SW, n a 
distância de 50,40 m (c inquenta metros e quarenta centímetros), até encontrar 
o ponto «1» (um) ; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta, na d is 
tância de 3,70 m (três metros e setenta centímetros), até o ponto «2» (dois), e m 
canto chanfrado entre a R u a da Paz e a R u a Ma j o r Basílio Oscar Gonçalves; 
desse ponto segue pelo a l inhamento da R u a d a Paz, em l i n h a reta , com o rumo 
12°20'NW, n a distância de 22,85 m (vinte e dois metros e o i tenta e c inco centíme
tros) , até encontrar o ponto «3» (três) ; desse ponto, deflete à esquerda e segue 
e m l i n h a reta, com o r u m o 81°40'SW, n a distância de 39,40 m ( t r in ta e nove me
tros e quarenta centímetros), até encont rar o ponto «4» (quatro), confrontando 
com Narc iso F ranco Godoy ; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta , 
com o r u m o 83°20'NW, n a distância de 15,30 m (quinze metros e t r i n t a centíme
tros) , até encontrar o ponto «5»> (c inco) ; desse ponto, deflete à esquerda e segue 
e m l i n h a reta, com o rumo 70°40'NW, n a distância de 67,95 m (sessenta e sete 
metros e noventa e c inco centímetros), até encontrar o ponto «6» (seis); desse 
ponto, deflete ã d i re i ta e segue em l i n h a reta, com o rumo 81°40'NW, n a distância 
de 41,55 m (quarenta e u m metros e c inquenta e c inco centímetros), até encontrar 
o ponto «7» (sete), confrontando nestes a l inhamentos com propriedade de W a l 
demar Bar tchewsky ; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da 
Av . Papa João X X I I I , com o r u m o 5°50'SE, n a distância de 94 m (noventa e 
quatro metros) , até encontrar o ponto «8» (oito); desse ponto, deflete à dire i ta e 
segue pelo a l inhamento da mesma avenida, com o rumo 16°40'SE, n a distância de 
45 70 m (quarenta e c inco metros e setenta centímetros), até encontrar o ponto 
«9» (nove); desse ponto, segue pelo a l inhamento da R u a da Saudade, com o r u m o 
17°30'SW, n a distância de 48 m (quarenta e oito metros) , até encontrar o ponto 
«10» (dez); desse ponto, segue em curva, n a distância de 10 m (dez metros) , pelo 
a l inhamento da mesma rua , até encontrar o ponto «11» (onze); desse ponto, segue 
pelo a l inhamento desta rua , com o rumo 70°40'SE, n a distância de 57 m ( c i n 
quenta e sete metros) , até encontrar o ponto «12» (doze); desse ponto, deflete à 
d i re i ta e segue e m l i n h a reta , n a distância de 5,40 m (cinco metros e quarenta 
centímetros), em canto chanf rado entre a R u a da Saudade e a R u a M a j o r Basílio 
Oscar Gonçalves, até encontrar o ponto «0»> (zero) in i c i a l , encerrando o perímetro 
a área de 13.702 m2 (treze m i l e setecentos e dois metros quadrados) , conforme 

l evantamento topográfico elaborado pe la P re f e i tu ra M u n i c i p a l de P i r a c a i a e junta
do à fls. 9 do Processo n.° 58.603, de 1978-PGE, 

Ar t i go 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 
ções que assegurem a efet iva utilização do imóvel p a r a o f im a que se dest ina e 
que impeçam a s u a transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de indenização 
por benfeitorias real izadas. ' 

Ar t i go 3.° — O imóvel de que t ra ta esta l e i será restituído ao Estado, 
independentemente de indenização por benfeitorias realizadas, ao término do 
prazo cont ra tua l . 

A r t i go 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro de 1980^ 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.o Z.m, D E 8 D E OUTUBRO D E 1980 
Autoriza a Fazenda do Estado a contratar, com • Município de Colina, a conces

são de uso de imóvel ali s i tuado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a a Fa zenda do Estado autor i zada a contratar , nos 
termos do art igo 7.o do Decreto- le i federal n.o 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
gratu i tamente e pelo prazo de 20 (vinte) anos, c em o Município de C o l i n a , a 
concessão de uso de imóvel a l i s i tuado, dest inado a construção de rec into p a r a 
mos t ra de equinos, caracter izado n a P l a n t a n.o 5.618, da P rocurado r i a G e r a l do 
Estado, ass im descrito e confrontado: 

i n i c i a no ponto " A " s i tuado no a l inhamento pred ia l da aven ida 
15 de Novembro com a d iv i sa da Praça de Esportes; da i , segue o a l i n h a 
mento pred ia l da re fer ida avenida, com ela confrontando n a distância 
de 280,80m (duzentos e o i t enta metros e o i t en ta centímetros), até encon
t ra r o ponto " B " ; deste, deflete à esquerda e segue em l i n h a re ta , con f rontando 
com próprio estadual (Estação Expe r imen ta l de Zootécnica), n a distância de 815,4Cm 
(oitocentos e quinze metros e quarenta centímetros), até encontrar o ponto «C»; 
deste, deuete â esquerda e segue e m l i n h a reta, confrontando com p i o p n o esta
d u a l (Estação Expe r imen ta l de Zootécnica), n a distância de 385m (trezttitos e 
o i tenta e c inco metros ) , até encontrar o ponto « D » ; deste, deflete à esquerda 
e segue o a l inhamento da estrada m u n i c i p a l p a r a Mon te A z u l , com e la c o n 
f rontando n a distância de 438m (quatrocentos e t r i n t a e o i to metros) , até e n 
contrar o ponto « E » ; deste, dt-flete à esquerda e segue e m l i n h a reta , c on f r on -
taudo com terreno da Praça de Esportes, n a distância de 271,70m (duzentos e 
setenta e u m metros e setenta centímetros), até encontrar o ponto « F » ; deste, 
deflete à d i re i ta e segue e m l i n h a reta , confrontando com terreno da Praça de 
Esportes, n a distância de 341m (trezentos e quaren ta e u m metros) , até encon
t ra r o ponto i n i c i a l «A » , perfazendo esses a l inhamentos e distâncias a superfície 
de 226.208,87m2 (duzentos e v inte e seis m i l , duzentos e o i to metros quadrados e 
o i tenta e sete decímetros quadrados ) . 

Ar t i go 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c ond i 
ções que assegurem a e fet iva utilização do imóvel p a r a o f i m a que se dest ina 
e que impeçam a sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em 
caso de inad implemento , será o contrato rescindido independentemente de inde 
nização por benfeitorias rea l i zadas. 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los F e r r e i r a de Oliveira, Secretário da Justiça 
G u i l h e r m e Afif Domingos, Secretário de A g r i c u l t u r a e 
Abastec imento 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa,- aos 8 de outubro de 1980. 
Esther Z ins ly , D i r e t o r (Divisão-Nível I I ) . 

LEI NJO 2.467, D E 8 D E O U T U B R O D E 1980 

Altera a redação do artigo XM dia Lei njo 2.173, de 14 de novembro de 1979 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — O art igo l .o da L e i n.o 2.173, de 14 de novembro de 
1979, passa a v igorar com a seguinte redação: 

«Artigo l.o — Passa a denominar-se «Profa. Y o n n e Cesar G u a y c u r u de 
Oliveira» a Esco la Es t adua l de l.o G r a u do B a i r r o A l t o do Cardoso, e m P i n -
damonhangaba». 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferre ina M a r t i n s , Secretário da Educação 

, ' P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro de 1980. 
Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão-Nível I I ) . 

LEI N.° 2.468, DE 8 D E OUTUBRO D E 1980 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem — D E R a alienar, por doa
ção, ao Município de Araras, imóvel situado nessa localidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

r a c o saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go l.° — F i c a o Departamento de Estradas de Rodagem — D E R 
autorizado a al ienar, por doação, ao Município de Araras , imóvel com benfe i 
torias, situado nessa local idade, destinado à ampliação do Cent ro de Recupera 
ção M u n i c i p a l , caracter izado n a p lan ta constante do Processo n.o 145.651-DER-75 
— 3.0 P rov . , sendo que o terreno assim se descreve e con f ron ta : 

i n i c i a no ponto «A » , s i tuado no cruzamento da R u a Emílio Fe r r e i r a 
com a Aven ida D r . Fábio da S i l v a Prado , seguindo por esta n a distância de 
51,30m (c inquenta e u m metros e t r i n t a centímetros)., encontrando o ponto «B » ; 
deste, def let indo à d i re i ta , segue confrontando com o terreno de propriedade de 
M a r i a A . Esperand l r e outro e Osvaldo Cera t t i , n a distância de 66m (sessenta 
e seis metros) encontrando o ponto «C » ; deste, defletindo à dire i ta , segue o 
a l inhamento da R u a Professor S i l v ino Pontes, n a distância de 38,80m ( t r in ta e 
oito metros e o i tenta centímetros) até o ponto «D » ; deste, deflete à d i re i ta e 
segue o a l inhamento da R u a Emílio Fer re i ra , n a distância de 88m (oitenta e 
o i to metros) , até encontrar o ponto « A » in i c i a l , encerrando a área de 3.368,16 
m2 (três m i l , trezentos e sessenta » oito metros quadrados e dezesseis decí
metros quadrados ) . 

Ar t i go 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c on 
dições que assgurem a efetiva utilização do imóvel pa ra o f im a que se dest ina 
e que impeçam a sua transferência a qualquer título, est ipulando-se que, e m 
caso de inadimplemento , será o contrato rescindido independentemente de i n 
denização por benfeitorias real izadas. 

Ar t i go 3.° — Es ta lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro 
de 1980. 

Esther Zinsly, D i re tor (Div;são — Nível II) 


